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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 1/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e das competên-
cias que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos 
termos da alínea f) do n.º 2 do artigo 3.º, da alínea a) do artigo 
5.º, do n.º 1 do artigo 6.º, e do artigo 13.º do Estatuto do Insti-
tuto de Promoção do Comércio e do Investimento de Macau, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 33/94/M, de 11 de Julho, e com 
a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 29/99/M, de 5 de Ju-
lho, do n.º 2 do artigo 1.º e do artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), bem como do artigo 8.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 
pessoal de direcção e chefia), o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

É renovada a nomeação de U U Sang, como presidente do 
Conselho de Administração do Instituto de Promoção do Co-
mércio e do Investimento de Macau, pelo período de dois anos, 
a partir de 8 de Março de 2024, por possuir experiência e com-
petência profissional adequadas para o exercício das respecti-
vas funções.

3 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 2/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e das compe-
tências que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Execu-
tiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e 
nos termos dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 
bem como do artigo 9.º do  Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 
pessoal de direcção e chefia), o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Pong Kai Fu, para 
exercer o cargo de subdirector da Direcção dos Serviços de 
Economia e Desenvolvimento Tecnológico, pelo período de 
um ano, a partir de 10 de Janeiro de 2024.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
do nomeado.

3 de Janeiro de 2024. 

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.




